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Portaria n.° 451/74 :

Prorroga até 3 t de Dezembro de 1975 a licença de ex
clusivo de pesquisas para minérios de ferro, concedida
à Compa nhia do Urânio de MOÇambique , S. A. R. L.•
pela Porta ria n.· 24438. de 26 de Novembro de 1969.

Ministério da Justiça:
Portaria n .o 452/74:

Cria um lugar de ajudante de escrivão em cada um dos
tribunais das coma rcas de Arm amar , Ferreira do Alen
tejo e Tábua.

Ministério da Coordenação Económica:
Portaria n .O453/74:

Efectua transferências de verbas nos orça mentos de di
versos Ministérios.
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Ministério do Equipamento Social e do Ambienta:

P orta r ia 0 .0 467/74 :

Determina que seja permitido o tr ãfego de passageiros
e de carga frigorifica por navios est range iros de portos
nacionais para o do FunchaJ e vice-versa.

Ministério dos Assull!os Sociais:
Despa cho:

Define as ac tuais atribuições da Comissão dos Edifícios
de Organismos Dependentes do Ministério das Corpora
cõcs e Previdência Social, c riada pda Portaria n. " 4951
72, de 24 de Agosto.-._.__._._._._-..._- .-.__.._.-

MINISTIôRIO DAS FINANCAS
SECRETARIA DE ESTADO 00 ORÇAMENTO

Direcção-Geral da Contabilidade Pública

:\ll n ls tcr ln da s Ohrns Pnbllens

Secret aria de Estado das Obras Públicas

Ca pítulo 9.' «Direcção-Geral das Construções Escolares »:

Artigo 208." ( Bens não dura douros» , n." 4) «Outros bens
não duradouros»:

Decreto n" 351/74
de 13 de Agosto

Com fundamen to no a rtigo 2.° do Decre to-Lei
n.O54/74, de 15 de Feverei ro ;

Usando da faculdad e confer ida pela L" parte do
n.O 4.°, 1.0, do artigo 16.° da Le i Consti tucio na l
n." 3/74, de 14 de Maio, o Governo Provisório decreta
e eu pro mulgo o seg uinte :

Artigo 1.0 São abertos no Ministér io das Finanças
créditos especi a is no montante de 216360 OOOS, desti
nad os que r a reforça r ver bas insuficienteme nte dota
das, quer a pro ver à real ização de despesas não pre
vista s no Orçam ent o Geral do Es tado em vigor:

P or ta r ia n.O454/74:

Prorroga. por um ano, o prazo de vigência da Port aria
n." 79/7 3, de 6 de Fevereiro, que instituiu O regime
de draubaque para a importação de folhas de matérias
plásticas art ificiais.

P or ta ria n .s 455/74:

Aprov a como nonnas definitivas os inquérito 1-11 85 e
1- 1186.

P or ta r ia n .e 456;74:

Aprova a nor ma provisória P-6 1O como norma definitiva .

Parlaria n.O457/74 :

Aprova como norma definitiva o inquérito ]- 807.

Por ta r ia n .s 458/74:

Aprova como norma definit iva o inquér ito 1- 1159.

P arla ri a n ." 459;74 :

Aprova a revisão da norma NP- 7 (1969).

Parla ria n .O460/ 74:

Aprova como norm as definitivas os inquéri tos 1-11 90 a
1-11 93.

Portaria n .e 461/74 :

Aprova como normas definitivas os inquéritos 1- 1228,
1- 1267 c 1-1 268.

P or taria n." 462/7 4:

Apr ova a revisão das norm as NP-298 (1963) -e NP-2 99
(1963).

Alínea 3 «Núcleo de Estudos Clínico
-H ernatol ógicos do Instituto de
Alta Cult ura » C)

Capitulo 20.° «Direcção-GeraJ das Con st ru
ções Escola res»:

Educação e cultu ra

4 10 000Soo

2 16 360 000 $00

~l1nlstl··ri ll da Eeu uo m ln

Capitulo 25.' «Contas de ordem»:

Artigo 468.° .-Fundo de Fomento de Ex-
por tação •• n.' I) «Serviços gerais» .. . 8 OOJ OOOSOO

llinislério das C OIllu n iC:lç(H.-S

Capítulo 9.' «Contas de ordem»:

Arti go 260.' «Administ ração -Geral do
Pano de Lisboa . 174950 000 $00

P ortaria n." 463/74 :

Aprova como norma definitiva o inquérito 1-8 78.

P orta r ia n .e 464/ 74:

Aprova a revisão da norma NP-407 (1966).

P ortaria n. s 465/74 :

Aprova como norma definitiva o inquéri to 1- 1081.

Despa cho:

Introduz alte rações no despacho de 18 de Dezembro de
1973. publicado no Diário do Governo, 1.- série. de 18
de Janeiro de 1974. relat ivo aos preços praticados pelos
estabelecimentos hoteleiros .

Ministério dos Negócios Estrangeiros:
Parlaria D.O466/14 :

Aumenta o quadro do pessoal auxiliar do Consulado-Geral
de Portugal em Zurique.

Contlnuaç lo de obr•• em curso

Ensin o s upe rior

Artigo 553.' «Invesfimentosa, n." l) «Edi -
(fciosll . 33 000 OOOSOO

..-------- --
334I0 000 S00
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Contrap a rt idaArt. 2.' Para compensação dos créditos designados
no artigo anterio r , são efec tuadas as seguintes altera 
ções ao Orçam en to G eral do Estado em execução,
represen tativas de aumentos de precisão das seguintes
receit as :

Or~:all H'T1t ll ti as r"I '4' I 'i ta s do ":-;tado

Receita ordin ário:

Capitulo 7,· , grupo 8. a rt igo 114.· «Serviços
dos edifícios c monumento" nac ionais» .. . 410 000SOO

Capítulo 15.- . art igo 184.- «Fundo de Fo-
mento de Expo rtação: Se rviços gcrnl s» 0 . 0 8 (XX) oooSOO

Ca pít ulo 15.°, artigo 186,- «Admin istraçã o-
-Geral do Porto de Lisboa» o...... 174 950000S00

Receite ex traordinária:

Capítulo 12.- , grupo 9, ar t igo 205.- «Crédi to
inte rno» 33 000 OOO~OO

2t6 360 OOOSOO

Receita o rd iná ria :

Receitas correntes:

Art igo 5.'" «Venda de se rviços e bens não du
radouros »:

N .'" 6) «Dive rsos - O utros sect ores»:

Alínea 4 «Arm azenagem nos entre.
postos e terraplenos JinC5l1 ..

Alínea 5 «Tráfego de mercadorias»
Alínea 20 «Pessoal» .

Receitas de capital:

Art igo 7." «Venda de bens de investime nto» :

:-':. '" 2) «Maq uina ria e cquipamento c-.

Out ros sectores» ..

Art igo S." «Transfe rências»:

No" I) «Sector público »

tO000 OOOSOO
125 000 OOOSOO

15000 000S00

4 950 000S00

20 000 000500

Art. 3,' São autorizadas as seguintes alte rações ao
orçam ent o privat ivo da Administração-G eral do Port o
de Lisboa:

35700 000500
----~-----

t74 950 000500

Dotações a refor çar

Despesa o rd iná r ia:

Despesas correntes:

Artigo 1.U «Vencimen tos c sal ár ios»:

N.U I ) li Vencimen tos»:

Alínea 3 «Pe ssoal destacado de ou -
t ros se rviços do Estado» .

N .U 2) «Salá rios do pessoal eventual» .

A rt igo 2." «Gra tiflcnçôcs certas e pc rma ucn-
tcs» .

Art igo 3.u «G rurific uçôcs va ri áveis ou even -
tuais» ..

A rtigo S." «Horas ex traordin árias » .
Art igo 9." «Telefones Individuais» .
Arti go 14." «Rcmuncruçôcs divc rsus - Em

numer ário» ..
Art.ig~ 1.5. '" f( .Rcm unc~ilçõcs di·ver sas - Pre-

vld êncin social» .
Ar t igo 19. '" «Bens duradouros »:

N.'" I) «Const ruções e grandes repara-
çõcs» .

:'\ ." 7) «Equipamento de secretaria» ..

Art igo 20.'" «Bens não du radou ros»:

N ." 2) «Co mbusttvcis e lub rifica ntes»
N .U 5) «Consumos de sec re ta ria» .
N ." 6) e O utr os ben s não duradou ros » .

Art igo 21.'" «Conservação e aproveitamento
de bens» .

Art igo 22. '" «D espesas gera is de fun ciona
mento»:

N .'" I) «E ncargos pr óprios das instal a-
ções» .

~. '" 4) «Co municações» ..
~ . '" 7) ( I T rabalh os especiais dive rsos »:

Alínea 1 «T ra fego - Despesas com
prestação de serviços das firmas
adjudicat ár ias» .

Alínea 2 «Ou tros trabalhos» ..

Art igo 24.'" «Transfe rências - Empresas»
Artigo 27.u «O ut ras despesas cor ren tes»

Despesas de capital:

Art igo 29.'" «T ransferências -c-Sec tor público »:

N.'" 2) «Fu ndo de Melhoram entos .

7 800 000$00

t t50700Soo

800 000$00

40 000S00
660 (XXISl,)

60 (XJOSoo

6OO000S00

2200 000S110

6900000S00
169 300$00

850000500
t80 000500

5000 OOOS(J()

7 040 OOOSOO

2 000 000S00
4000005 00

91900000500
t 000000500

4 500 ()(lOSOO
6000000500

174 950 000S00

Vasco dos San l os Gonçalves s-- José da Silva Lopes 
José A ugusto Fernandes - Emílio Rui da Veiga Pei
xo to Vilar.

Promulgado em 7 de Ag osto de 1974.

P ubliqu e-se.

O President e da Rep ública , A NTÓNIO DE SPfNOLA.

MINISTERIO DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS

Dir ecção-Geral dos Negócios Económi cos

Aviso

Por ordem superior se to rna público o tex to da
Decisão n." 1/74, apro vada pelo Comit é M isto do
Acordo CEC A-Po rt ugal em 27 de Junho de 1974,
estab elecen do o regu lament o inter no do Com ité Misto :

Decisão do Comité Misto n," 1/74 estabelecendo
o regulamento interno do Comité Misto

o Co mi té M isto,
T end o em a tenção o Acord o en tre os Estad os

Mem bros da Comunidad e Europ eia do Carv ão
e do Aço e a Comunidade Europeia do Ca rvão
e do Aço, por um lado , e a Republica Port uguesa ,
pur outro lad o, e, nomeada mente, o seu art igo 26,

Decide,

A RTIGO I

A pre sidência do Co mité M isto é exercida
a lterna da mente e du ra nte períodos de seis meses
por um representa nte de ca da um a das duas Pa r
tes do Acordo.

A RTIGO 2

O president e do Co mité M isto estabe lece , de
pois de ter obtido o aco rdo da s du as Pa r les, a
data e o local das reun iões.

ARTIGO 3

Antes de cada reurnao a co mposiçao prevista
para as delegações é comu nicada ao pr esidente.
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